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rr,usrRÍssrMo(A) SENHoR(À) PRE"STDENTE DÀ COMTSSÃO
PERMANENIE DE LICITAçÃO DA PRE,F'EITI.]RA MI.}NICIPAL DE
JUÂZETRO DO NORTE/CE

Edital de Credenciamento no oorf zo2g-SEAI)

PEDIDO DE.IMPUGNAÇÃO DE ITEM ItElGAt

FRANCLSCO DÁ^§ CHAGA,§ PEREIRA JLINIOR, brasileim,

casado,leiloeiro público oficial registrado naJunta Comercial do Estado do Ceará

- JUCEC sob o n o ot8, desde z6/or/zoo9, com C.P.F.(MF) f Bt4.Tg8.4TB-72,

com endcreço proflssional a Avenida l!'ashington Soares, 855, sala 3o8,

Empresarial Washington Soares- Ed.son Queiroz, vem, respeitosamente, a

presença de Vossa Senhoria, tempestivamenteo ccm fi.rndamento no Artigo 4r, §

ro e § zo da [,ei no 8.6661tgg3 interpor IIIPUGNAÇÃO AO EDITÂL DE

LfCfTAÇÃO pelos motivos de fato e direito que adiante passa a expor:

Rua I'onriis .\cioli - r5tl(r - l)ionísio 'l'orres I;rlrtalcza,i ('l
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DA AI}MISSIBILIDAI}E DÀ IMPUGNÂçÃO

O Artigo 4r da Lei de Licitações - tei no 8.666/1993 prevê em

seu § to o prazo legal e os legitimados para interposição da impugnação ao edital:

Artígo 4t - A Administração pública não pode

descamprír as normas e eondições do edital, ao qual

-- -^L^ -^*'+--^-t- -..i-^.1-)-i)E (lt-rtt.. C.)a' tat4rttgrrtc u{rat-ta{rarlu.

§ ro: Qualquer cidadão á prte legítirna grara

impugnar edital de licitafio por irregularidade na

aplicação desta Lei, deuendo protocolar o pedido até

S kinco) dias úteis antes da data fixada para a
aberfira dos enuelopes de habilítaçao, deuendo a

Aúministrafio julger e respnder ii inryuEnafia em

-t2 ^ u4- )!-^ -'t-.:- -^- ---:-J-- 
J- .E---r)-J-Uw J tr-É) urü§ utet§, }errt PrvJu{iÁ, uu Judutuuue

le;lotic*n no 6 to àn nr* tt.t

De toda sorte, é poder-dwer do Administrador Público conhecer

e rever, de oficio, aqueles atos administraüvos que afrontem a legislação pátria,

eis que a existência de ilegalidades nestes atos, caso não sejam sanadas em tempo

hábil, fatalmente ensejarão no fracasso do certame licitatório, seja por macu-lar

totlas suas fases süL-essivas, sêja por eivaro prÉprio rpntrato dela drrorcente de

nulidade, fausalado enornrres prejuízos à Administração Públie+ G que *ão é

admissível.

Portanto, a presente impugnação deverá ser recebida pela

Comissão Permanente de Licitação para que, na forma da Lei, seja admitida,

processada e, ao final, julgada procedente, nos termos do requerimento.

DOS FATOS

Rua'l onrti-s -\cioli - r.5tl(r - [)ionísio 'lilrrcs I'ortalt'zar'(,'l
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u u rr., r'ohcrtofitriasa<lr <lcacia.corn.br
lr-nr ai l : c()n tat() aiz lobe rt of ali asitdr rlcaci a. conr. hl



Fr:lh r i.j !:

fiüiliâqriir ir[
.,i.)\. ir( !( i \

O impugnarrte atua há mais de ro (dez) anos como Leiioeiro

Público Oficial, já tendo conduzido inúmeros leiloes em todo o Fstado do Ceará,

possuindo todo o perfil exigido pela contratante, tudo em conformidade com a

IÉi.

Tendo em vista sua capacidade, o Impugnante tomou

conhecimento da pubiica$o do Edital de Credenciamento na oalzo2g SEÂD,

da Prefeitura lt{unicipal de Juazeiro do Norte/CE a ser realizado pela Secretaria

deAdminrstração, representado neste ato lrlcrs sen idores merabrcç da C+rnis-são

Permanente de Licita@o, com data preüsta para abertura dos envelopes as o9:oo

horas do dia t4lo6/zozS.

O referido edital tem por objeto:

n/t /tD trl íY'rz - rlL, l/tjh.§.ÉttJ

s-, - CnnstittLi oh.ie.to de§ite rlrsggdimento deE'

çredenciamento de leiloeiro público ortcial pora.

prestação de seraiços de alienação de bens

inseruíueis ou de reanperação anüeconômica de

propiedade do Munícípío de Juazeíro do Norte.

^ 
t -- -, -L- r- ,r-- -- ------:-a- - - --'--'-l- - --- F rl-l(, ffirpírEfliuftE irr-t Elrcrrc r.rruuli u§ r1àlu§ttu§ cã,.rtt{!$b Álu r&{lfi.ilr,

n* euta:ntq este, ao estaL*eleeer as condi$es de dassificação deteruÊi*anc-.s ite*s

6-z e 6"5 inuerbis:

6.2 - A COMTSSÃO PERMANENTE DE LTCITAÇÃO

eiaborarít rol contenclo os leilaeiros credenciadas que

atenderam aos requisitos exigidos neste edital, sendo

que ü IasÍa obedecerú.ut; cntúrío de ontiguidude íias

leiloeiros credencíados, considerando o temo

inscrição najunta Comercisl do Estado do Cearô.,

Rrra 'l'onriis -\cioli - r5á16 - l)ionísio 'Iirrres l-ortirlcza,"I I:
f'EP: (r{).r;j5-2()b - Ir{}nc: (á15) 9<1:-o-1oo()

rvrr rr . r'obertofar-i as adr «lcitci a. <'o nr. b r
I'--nrail : contato,lri r'«r[rcrtofari asa rlr ocittia,conr. b l il,: l;l
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termos do a*ígo 42 do Decreto FederaÍno zl.g9r, de

19/to/1932.

6.5 - Os leiloeiros credenciados serdo indicados em

sistema de rodízio para prestação de setviços,

obedecida à ordem de clossif cação por antiguidade

eanstante do ral decorrente deste oroeectrimento de

credenciamento.

Em suuna, o ôrgão licitante, atravás dos ite.ns 6-z e 6.5 do Edital

de Credenciamento ooLl2o?4.SEAD, esta direcionando a contrata@o do

leiloeiro impedindo desta forma a liwe concorrência em igualdade de condições

com os demais, uülizando para tanto, artigo de Lei explicitamente

inconstitucional.

úrrt NÍlDúrÍiÍrI-}tt lrl,tr\-Ílt.l.lJ

DA PLEI\IA EXEQT,ITBTLTDADE DO OEIETO DO CONTRATO

O artigo 37, )Oil da Consütuição da República dispõe que:

Art. S7,I[XI: .RessaÍucdos os oüsos eqtecífieados na

legrsJtrçáo, cs oárus, semríps. oornprus e
slierrgre:aes seüú§ @*lrutsdos rpadigEtte

iguo,ldo,de de eondições a todos os

cott trre tes, u)m ciúusulas Eue estubeieçurn

obrigação de pagamento, mantidas as condições

efetívas da propast&, Ros termos da íei, o qucí

somente permiüró. as uígências de

téenica e econômica indispensáueis à garantia

cumprimento das obrig ações. ( g riÍos)

Rtrn'I'omils -\cioli - r;ti6 - l)ionísio'l.orres Frlrtaleza,'Ct'.
ClrP: (rtl.t:15-ztl(r - [:onc: (ti5) 992-()-1oot)

u'rr u'. r'obcrtofari asadr ocncilr.conr,br
l:- nr ail r con tato,'rr t'obert<lÍ'a riasatlr ocircia. conr. lrr _1 ,' - r:i
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Â norrna é de sede constitucional e estabeiece que o
Administrador Público, ao promover procedimentos de licitação para a
eontrata$.o de obras, serviços, compras e aliena@es, somente poderá exigir dos

Iicitantes em edital aquelas qualificações técnicas e operacionais que sejam

estritamente indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigaSes, sob pena

de üolação ao PRINCÍPIo DA IGUALDADE.

D^-:^^^ ^^ J^+^--:*^- ^ ^-i+Á-'^ -tr^ ^.-+:--:J^l^ ^^-^ ^^-):^:^f t,l r§,>(rr atu ucrçlrrrlÁrar (, Llrtçll.J uE <u!LrÜ'urud.Jt !-ull!u uurrur§du

única para â classificação do leilcreiro, c* iteus a6.az e tl6-05 violam cr

ordenamento jurídico, píllirnpedir a livre concorrência.

DAVTOT"AçÃO DÀS NORMÀS CONSTTTUCIONAIS E LEGAIS

Conforrne ampiamente demoustrado, não apenas o lmpugnante
-J:--^_^^^ ^--L^- r ^if^^:-^- -^-=^ -+^--!J^^ --l- --:r4-:- l+--:-^-I^ -^I-(ÁrÍrru urvçrsr,.> rrutrt.\ rErruçrít §, sçrdu PrçturruÍlD lrEru urÊl.Erlu u6lulÁrllrrdrlu lr€tu

Edital em comento, e[Ê claramente iunpede a livre eoneorêneia enEe os

paÉicipantes-

DO PRINCÍPTO DA IGUALDADE

Deterrnina o já meneionado artigo SZ EtI da Uonstituiçao que

Art. SV, JffiI: Ressaluados &§ casos es_oocificados na

legislação, as obros, seraiços, compras e alienações

serã.o contratados meüante processo de licitação

piilslicaque ü.§segure igualdade de eondíções a

todos os cottcorz,:erttes, com cláusulas que

esiabeieçam abrigaçdo de pogamento, mcnÊiri.as cs

condições efeüuas da proposta, nos termos da lei, o

qual somente permitirú ss uigências de qualificação

I r»nlis.\cioli - t;;ti6 - l)ionisio 'lilrrcs tortalczit,,CI
L'IrP: (rtl.r11;-zotr - FoIte: (til5; t1«1',-o-1()o()

ruu rr . r'oltcrtofari as adr ocrtr:ia, r:onr. Ir r
Il -nr iril : corrtato rir r'olre rt oi'ariasirtlr ocacia, corn, It r' .;,r. l:.j
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técrdca e ecanômica indispercúueis à gurantia cÍo

cumprimento das obrig a$es. (grifos)

O disposiüvo supra citadopositiva, em sede constitucional, o princípio

da igualdade ou isonomia no âmbito dos proeedimentos licitatórios-

O princípio é decorrência direta do direito fundamental à

igualdarie elencado no artigo So da Constituí@o da República e estabeiece que,

em igualdade de condi@es jurídicas, o Estado deverá dispensar o mesmo

tratamento aos seus administrados, sem estabelecer entre eles quaisquer

preferências ou priviiégios. Mais especificamente no âmbito das Iicitações, em

que o objetivo da AdministraSo é a obtenção de uma obra, serviço, üompilr,

alienação,lccação ou prestaSo de servip páblico, c princípio 'ila iguaidadevisa

a-ssegurar que todos os admünistrados possam se eandidatar, ern igualdade de

condições, para o fornecimento de seus serviços, sem o estabelecimento por parte

daAdministração de qualquer preferência ou privilégio a um ou a outro.

Como ensina José dos Santos Carvalho FiIho,(CÁRUALHO

F'LLIíO, José dos Santos. ManuaI de Direito Âihninistrativu. ry edição. Sãu

Paulo: Âtlas. zat4. p.246) a ígualdade

"siqnifres. gue todfis ss inteÍ?ssadss em rentrgltar

com a Adminis*aúo deuem conu,etir em igualdade

de condíções, sem que anenhum se oÍereçauantagem

não ertetaiuaaoutro."

Sobre a matéria leciona Maria Sylüa Zanella Di Pietro(z DI

PIETRO, fularta Sylvia Z,anella. Direito Âdministratwo. zga edi$o. Rio de

Janeiro: Forense. zo16. p.978. ) que:

Rua 'I onrás -,\rioli - r5Éi6 - l)ionísio 'l or.rt's Fortalcza,'CI
CLP: 6tt.r;3;-::o(r - Iionc: (ti;) «)r)g-o-1o()()

rçltrr'. ro b c rtofa r i a s a tl vr l c it c i zt. t' r I rn . h r'

l-.-nrai l : c()ll tirt() aai loltert<lfuriasarlr ocaria.co lrr. [r l {), . i'l
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ü princípio do ígualdade constítuí um dos alicr,rc*s

do licitaSo, na medida sm que esta uisa, não ap enas

permitír à Administração a escolha da melhor

protrnsta, camo também assegurar igualdade de

direitos a todos os interessados em contrator. Esse

pnnctpio, que hoje está. eryres-§o no artigo ST, XXI,

da Constitttição, ueda o estabelecimento de condições
.'*-r-'^-,-* --^r-4-^-'^^ e---^- )-quv ttr+)ttquéttt i], ÉJs, rr{uru) vrrt Juulr| .Jc

deterrn-i-n-sdose.wtde,trimeatodarde,rner-s-

O princípio tem umbilical correlação COM OS PRINCÍPIOS DA

IMPESSOALIDADE E DA MORALIDADE que regem toda a Administração

Pública e estão elencados no artigo 37, caput, da Constituição.

a^^^ l:^^--^- l._rã--+^ )--:---l --u-IS§0 ii0rytie, AO iiisíieD5âr IIaIATEIÊÍiEC' iieSrgüai entrIe Ufir

ardministrado e outro, seja oferecendo vantagen-s apenas a uns, seja impondo

resEições excessivas apenas â outros, a Administra@o acaba por favorecer um

em detrimento do outro, violando a impessoalidade no tratamento da coisa

pública e, portanto, agindo de forma imoral, ou seja, fora dos preceitos éticos.

hlo presente câso, aÂdminisM$o estabeleceu no item o6.oz do

Editâi de Cred.enciameirto o tritério de antiguidade, csmo mnrliSo de ordem

nlscsifinqnãn

Ao estabelecertal exigência, sendo ela dispensável à execução do

contrato, conforme exaustivamente demonstrado, o administrador púbiim

ineütavelmente criou condi@es que implicam preferências em favor de poucos e

determinad.os em detrimento de inúmeros outros possíveis vencedores que,

embora com menor tempo de inscrição na Junta Comercial, são capazes

desenvolver plenamente as atividades elencadas no objeto do edital

Rua'l'onri'rs -\r'ioli - t;{i(r - l)ionisio'l'on'cs lortalcza/('L
(.l'.Ir: (ro.I;35-:r0(r - Forrc: (ti,;) c79::-0-10()()

u u-rr , r'r)l)ertofirrias advocaci a.co rn. hr
l:.-nr a il : contato iTz rolt eltoÍ'nl'i asatlt ot'aciit. conr. lt r r 1lJ
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qualidade igual ou superior as dos rlemais participantes pelo edital nos atuais

termos.

O que a inserção da elencada exigência nos itens 6.2 e 6.5 do

Editai de Crerienciamento fez, tão somente, foi impedir a iiwe concorrência entre

os participantes, sem que isso proporcione qualquer vantagem à Administra@o

Púbiica, o que a torna desproporcional, e consequência inexorávei foi à criação de

--^-+^-^-- ^ J^+^-i--J^^ Ii^l+^-+^^ ^^* ^-,^l^--^- -^-:^^:--^ l^-^IvírutdBerr§ á lrtruurr§ ç uç(çr rulllduu§ rrurrúulLc§, ]çrrl qud,rquEr lrcrrrlrà§rYt, rç6atl.

Portanto, a exigência dos itens 6e. e 6"5" que determinam a

ordem de elassificação pelo critério de antiguidade üola frontalmente o

PRINCÍPIO DA IGUALDADE, elencados nos artigos So e g7,)Oil, ambos da

Constituição da República e os PRINCÍPIOS DÂ. IMPESSOALmADE E

MORA,fiDÂI,Ê, ambos positivados no aÉigo 97, mput, da Constituição,
-l--^--l^ --:- -^- -^r:t---l-(IEvErr(lrr, lrurq §Iir Isl-lr!l_;iÍ(lt .

DO PRINCÍPIO DA COMPETITIVIDADE

Restou consignado que o estabelecimento no edital de

determinar a ordem de classifica@o pelo critério de antiguidade üola o princípio

da iguatdade porque proporciona evidente vantagem a poucüs e determinados

Iieitantm e obrigação desproporcional ediryensável a ouEc*.

No entanto, tal viola@o exorbita a castração do direito dos

licitantes de competirem em igualdade de condições em busca do contrato. A
exclusão do certame de todos estes potenciais vencedores, que poderiam

perfeitamente executar Írs aüvidades enumeradas no objeto da licitação, com

quaiidade e eficiência, em nada se identifica cem os interesses da Administraçãc.

Ciente dos perigos da viola@o do princípio da igualdade

para o interesse público houve por bem o legislador pátrio positivar o dever para

Rua'l onras.\cioli - r.5ll6 - I)irlnisi«r'lorucs F'ortalcza,'Cl:.
CEP: (rtl.r3.J-:]()() - lrotlr': (á:i'5) 9t):-()-I()()()

u u rr . robcltofirlitrs irrlr.o<rac i a.t.o rn. br
l'.-mai l : corr tato li r'<l hert<lÍ'a li asmtlvot'a ci a. cotrr. hr. :., ,.S,t. t;l
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o agente público de nã.o proporcionar, üos atos convocatórios, preferências e

distin@es a uns ou a outros licitantes.

E ainda, o artigo 30, §1o, da Lei 8666lg1 dispõe que:

Artigo So, §to: É uedado aos agentes públicos:

I - ,{dmitir, preoer, incluir ou tolerar, nos

ctos de eonuocação, eláusulcs au condíções

que crrryprurmettwn, nesúrin;imn ou[ru*tr rnt a
seu caráter cornpeüüuo, inclusiue nos casos de

sociedades cooperatíuas, e estabeleçam preferências

ou distinções em razõ.o ds naturalidade, da sede ou

domicílio dos lícítantes ou de quaÍquer outra

eírcunsfôncia impertinente ou ilreieuante po:rfi o

(ãltlt; $ rt:,t aleryvru uu t;tlt tt, utu r, #5.}tÁl tt{Iur., r, ur§IrÂrà{r,

rlns 66 ço n t9 deçtc nrfinr:onrrnr.i. eo dn l.oi n R saR

de zg de outubra de tggt- (grifos)

O artigo 3o, §ro da tei 8666lg1 positiva o princípio da

competitiüdade. Este princípio implementa o princÍpio da igualdade ao vedar ao

administrador público estabeiecer regrirs ou contiiçõm no ato urnvocatório do
,l:--_-!_--:- --- l-.-__-_--,-:-_-:- ---l--- ----l--:_udltalÉtr quc, lrur bülsíx ur§I}UIrHYet§ ull t}rÊrlrrulrur(:tulriü.} arÍrlflrur prrr-Er.urrrlr'

notene-iais rnmr,c-.tidore-§- eomnromet-e.ndn- mstrinsiníIo ou frusEaado o serJ

caráter compeütivo.

É a compeüção que proporciona a obtenSo da proposta mais

vantajosa pela ádministra@o. h paru que esse objetivo seja aTcançado, ê

indispensável oportunizar o acesso à competi@o do maior número possível de

licitantes competidores. Tamanha é a preocupação do legislador em garanür

compeütiüdade dos procedimentos licitatórios que tipificou como crime

Rua-l'orrrá-s.\cioli - 1586 - l)ionisio l'orres Fortalczar'Cl:-
C['.P: (r{1.r;J5-::Oír - I:ont': (S5) g9z-«l-1()()()

\\'\r'\\ . rob crtofari irs adr ocltcia. crl rn.bl'
lr- rn iri l : c()n tat() iir r-obeltofariastrdr-oc;tci a. c<lnr. bl Ç,, llJ
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referida conduta no artigo go da L,ei 8666193 quardo, widentemente, praüca«Ia

com dolo especial.

Em todos os casos, por ser imposi@o legal, ao tomar

conhecimento de ciáusuia editalícia impertinente ou irrelevante capaz de

comprometer, restringir ou frustrar o caráter competiüvo do certame, o

administrador púbiico, no exercício do seu poder-dever de autotuteia, deverá

retificar o ato con.-.acatório a fim de excluir as cláusiilas eiladas de rício de

legali,ilade, soLr pena de manutenl.ão de -sua uulidade,

O Edital de Credenciamento determinou que a ordem de

classificação dos licitantes obedeça ao critério de antiguidade, sem qualquer

permissivo legal preüsto na I.ei de Licitações, ao revés, conforme exaustivamente

demonstrado, a ciáusuia ê tÍesnecessária, dispensávei e tiesproporcional,

causando a excl-usão premefura e iajusta de imáiiienss liei,tantes da *rtaiae, se.*do

também dever do aduninistrador op.ortuuizar sua disputa, em igualdade de

condições, pela execução dos contratos administrativos.

Portanto, o administrador público responsável pelo edital no

o4.oor/2o23-CHP deverá retificá-Io, no exercicio de seu poder-dever, fazendo-

se excluir a exigência do item 06.02 do Edital de Crerienciamento, eis que fiustra

o caráter connpefitir,o do cer*r.ar-ne"

E tem mais!

A Lei 8.666/9g, determina no §ro do artigo 44:

Art. 44. No julgamento das propostas, a Comissã.o

leuarú eí't cr.rruitleruçõo os crííérius

deftnidos no edital ou canuite, os quais não

Rua "l onrír,s -\cioli - r,;ti(r - Dionisio 'l'orrcs Fortal('rir/'CI'-
C[:P: (rrl.lj]5-2O6 - I:ottt: (S;) 9«.1:l-o-l()oo

u rr.u . robtrtofariaratlr tlcttcizt. t'o trr.ltr
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contrarí));;;", e príncípios estabeÍe cidos por

estalrd.

§ 70 É; aedordo a utilizoção de quorlquet

elernento, critério ou fator sigiloso, secr:eto,

subjetiuo ou reservodo que possa o,inda que

indiretairncrlte elidir o princípio da igualldo,de

entrle os licitantes. (griÍos)

Já o artigo 4E determina e--fir casf,r de ernpate:

Art. 45. O julgamento das propostos será objettuo,

deuendo q Comissão de lieítação ou o responsâuel

pelo conuite realizá-lo em conformidade com os rrpos

de Íicitaçür,, os eritêríos prevíamente estabeÍeeidas

-+.L--3- ^ )^ -^^-J^ -^- ^- I-a^-^-jll, (-Ítu wllt*.í.,!,.l,Í,ru, lu E llv {ILaJ, {,{(, tÂrrrü rÀ} J{r{t r-J-

r,ctclusitwne,rlrte *ele @e,"t,dar, de mçneivs. fl

possibrlitar nru qferiSo pelos licitantes e pelos

ôrgãos de controle.

§ rc Para os efeitos deste artigo, consütuem tipos de

ticíta$o, exceto na modalidade conçarso: (Redação

dadapeia Í*inu 8.885, de rgg+i

i - a de ríreíwr Ítiryfr - quando o critffiç, d* sei@o dc

pru,posfc rnaís uanfqbsa lodrr€ a Adwinix,ro,$o

detertninar qtia serô. uencedor o licitonte que

apresentar o, proposta de acordo com os

especificações d.o eütal au conuite e ofertar o menor

preço;
fl - n ào molhnn támirn-u uL ,, aurr lva aLL, rluu!

III - a de técnica e preço.
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rv - o.; *o-; iaru* ou ofert(t - nos ccsos de

sliensçdo debens ou concessdo de dbeítorealdeuso.

(Incluído pela I*i no 8.883, de tgg+)

§ zo No caso de empate enlre duas o,u rno'is

propostos, e opôs obedecido o dislmsto no § zo
do art. go desta Lei, a cla*ificaçfro se farã,
obrigatoriannentet p,or sorteio, ent o:to

pítbliearp{rre a queÍ âodos es lieÍftrntes seitão

eoanrocodas,

iffi.(=grifos)

A Lei é clara, é vedado qualquer outro critério de desempate, que

não o sorteio com a presença dos iicitantes.

nn nIDBff^LYallEl.m n^ ml,m lmlrc,, lr.lltl_Ét-!.lrl'lJtrtlr',rl utt ,t1, l-irrt r.5LJl.tq,

Compulsando-se as inscri@ naJunta Comercial do Estado do

Ceará, extrai-se que o certame estará restrito a um único participante, o mais

antigo, que claramente estará sendo beneficiado com as norrnas estabelecidas no

presente eütal.

ffias condições, evidenternente, prcporcitrnarn ind*"ida

';antagent rcmpetiti-,ra deqnoporrional eua reIa@* aes eltÍos

logo, tal exigência não apenas excluirá de forma injusta e

desproporcional todos os demais licitantes, eomo proporcionará evidente

direcionarnento do contrato para que seja possível apenas um vencedor, o

que, evidentemente, não pode ser admissír-ei. Se já é notálel a preoürpação do

legislador pátrio com a ampliação do número de competidores no âmbito do

processo licitatório.

N'
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E injusto e ilegal retirü d<l crrtame participantes com a inserção

de uma exigência dispensável e completamente ilegal.

Portanto, diante de todo o exposto, serye a presente para

requerer a ImpugnaSo dos itens 6.2 e 6.5 do Edital de Credenciamento no

ooL/2o25-SEAD, devendo ser corrigido, com a consecu@o dos seus objetivos.

I}O PEDIDiG

Ante o exposto requer o conhecimento desta Impugnação,

julgando-a totalmente procedente para retificar o edital de Licita@o de

Credenciamento n" ootf zo2g-SEAD, excluindo dos itens 6.2 e 6.5 do Edital de

Credenciamento, o critério de anüguidade para definir o vencedor, substituindo

seu texto c:CIm o que determina a Constituição Federal e especificamente a Lei de

[,icitações em art. 4E § 2ê, deterrninande o ssrteio som a presença. dos

lieitarntw E ara defireir ccrsHtad+ e, enÊ sÊg!Éid4 dar costiauidade no

procedimento licitatório, com todos os lieitantes coucorrendo em igualdade de

condições.

Nestes Termos, Pede Deferimento.

Fortaiwa, 3r de maio de zoz3

Advogado OAB/CE 22.232

\r

das Pereira
Oficial

Matricula or8 JECEC
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